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COMUNICADO 
 

Em cumprimento ao determinado no processo administrativo nº 2017-

0216478, comunicamos que o Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária (CNPCP), por meio do processo nº 08016.021163/2017-15, 

encaminhou expediente relativo ao Decreto Federal nº 9.246, de 21 de 

dezembro de 2017, concernente ao indulto natalino e comutação de penas e 

dá outras providências, publicado no DOU. nº 245, de 22 de dezembro de 

2017. 

 

Todavia, face a r. decisão prolatada em 28.12.2017 (DJE. nº 18 de 

31.01.18),  pela Exma. Sra. Ministra Presidente do Augusto Supremo 

Tribunal Federal – STF. - Dra. Cármen Lúcia, no transcurso do recesso da 

Corte, na Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.874-

DF., tendo como relator o Exmo. Sr. Ministro – Dr. Roberto Barroso, foi 

deferida a medida cautelar (Art. 10 da Lei Federal nº 9.868/1999), para 

suspender os efeitos do inc. I do Art. 1º; do inc. I do § 1º do art. 2º, e dos arts. 

8º, 10 e 11 da legislação em tela. 

 

Por fim, embora não conste do expediente, mas em homenagem aos Princípios da Publicidade e Eficiência, 

previstos no Art. 37 da Carta Política de 1988, informamos que a mencionada r. decisão foi ratificada pelo Exmo. 

Sr. Ministro relator  - Dr. Roberto Barroso, no início do Ano Judiciário, conforme o link, divulgado no Boletim 

SEDIF nº 20, de 02.02.2018 (sexta-feira).          

 

Leia mais 

Fonte: Processo Administrativo 2017-0216478 
 

NOTÍCIAS TJRJ 
 
Juizado do Torcedor marca audiência especial sobre violência nos estádios 

Leia no portal do TJRJ 
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Licitação da Petrobras vai prosseguir sem participação da empresa Elfe Operação e Manutenção 

 
Justiça converte em preventiva a prisão em flagrante de casal acusado de esfaquear empresário na 

Barra da Tijuca 

 

Justiça nega cobrança separada da Contribuição de Iluminação Pública 
 
Outras notícias... 

 
Fonte: DGCOM 

 

 
NOTÍCIAS STF 

Presidente do STF determina suspensão da análise de mérito de processos sobre repartição de 
receitas de IRRF  

 

A presidente, ministra Cármen Lúcia, determinou que sejam suspensas, em todo o território nacional, as decisões 

de mérito que envolvam a interpretação do artigo 158, inciso I, da Constituição Federal, em processos individuais 

ou coletivos que discutem a distribuição das receitas arrecadas a título de Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF), incidente sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelos municípios a pessoas físicas ou jurídicas 

contratadas para prestação de bens ou serviços.  

 

A decisão foi tomada em Petição (Pet) 7001, na qual a ministra concedeu abrangência nacional aos efeitos 

suspensivos da decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), que alçou ao rito de 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) – previsto no novo Código de Processo Civil – a 

matéria discutida na ação em que o Município de Sapiranga (RS) pede que lhe seja destinado o IRRF pago a 

terceiros pelo fornecimento de bens e serviços.  

 

No caso que serviu de paradigma, o juiz da 1ª Vara Federal de Novo Hamburgo (RS) concedeu liminar para 

suspender a exigibilidade, relativamente à União, do IRRF incidente sobre pagamentos efetuados pelo município 

a pessoas que não se enquadrem como servidores e empregados públicos. De acordo com atos normativos da 

Coordenação Geral de Tributação (Cosit) e da Receita Federal do Brasil, estados e municípios somente podem 

se apropriar do IRRF pago a servidores e empregados públicos, de modo que, nas demais hipóteses, o IRRF 
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deve ser informado na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e recolhido à União.  

 

Segundo a ministra Cármen Lúcia, como bem enfatizado pela Procuradoria-Geral da República, a concessão de 

abrangência nacional aos efeitos suspensivos da decisão proferida pelo TRF-4, considerando-se a existência de 

outras ações envolvendo repartição de receitas tributárias decorrentes do recolhimento de IRRF e o notório 

interesse das demais unidades da Federação na resolução da controvérsia, é medida que evita soluções 

conflitantes e permite que, não apenas o TRF-4 decida a questão de modo uniforme, mas o próprio STF fixe, em 

abstrato, a melhor interpretação para as normas constitucionais em análise.  

 

A decisão da ministra Cármen Lúcia suspende apenas os atos decisórios de mérito, mantendo a possibilidade 

jurídica de adoção dos atos e das providências necessárias à instrução das causas instauradas ou que vierem a 

ser ajuizadas e do julgamento dos eventuais pedidos distintos e cumulativos deduzidos. Ela determinou que a 

petição apresentada pela União seja reatuada como Suspensão Nacional do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas (SIRDR), nos termos da Resolução-STF 604, de 11 de dezembro de 2017. Está será a 

SIRDR de número 1 a tramitar no Supremo Tribunal Federal.  

 

Pedido da União 

 

No STF, a União sustentou que, caso o TRF-4 adote uma interpretação contrária aos atos regulamentares 

expedidos pela administração tributária, o País teria 1.159 municípios - os 467 do Rio Grande do Sul, os 399 do 

Paraná e os 293 de Santa Catarina somados - a recolher a exação de uma forma, enquanto outras 4.411 cidades 

repassariam o IRRF de outra forma. Por isso, apontou a urgência em se conferir segurança jurídica ao tema, pois 

a interpretação do artigo 158, inciso I, da Constituição Federal atingiria os 26 Estados e o Distrito Federal. 

Lembrou que existem ações semelhantes em tramitação nos TRFs da 1ª e 5ª Regiões.  

 

A União ressaltou que tramita no Supremo uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5565, de relatoria do 

ministro Luiz Fux, em que o governador do Distrito Federal questiona instrução normativa da Receita Federal 

sobre o tema, bem como normas da Coordenação Geral de Tributação (Cosit). Ocorre que o ministro Fux não 

conheceu da ADI, por questionar provimentos executivos ligados diretamente a atos normativos de natureza 

primária (Código Tributário Nacional e demais leis disciplinadoras do IRRF).  

 

Por sua vez, a ministra Cármen Lúcia verificou a inexistência de recurso extraordinário com repercussão geral 

reconhecida, ou representativo da controvérsia, no qual se discuta a mesma questão jurídica posta no Incidente 

de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) admitido no TRF-4. Segundo a ministra, nem o eventual 

julgamento de uma das ações ajuizadas no Supremo nas quais se discute a distribuição das receitas 

arrecadadas a título de IR, incidente sobre valores pagos pelos estados e DF (ACOs 2866, 2970, 2930, 2854 e 

2.897) afastaria a situação de insegurança jurídica dos municípios, pois seus efeitos ficariam restritos às partes, 

já que Ações Cíveis Originárias não têm efeito vinculante.  

 

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia acolheu o argumento da União de que há elementos a justificar a 

suspensão nacional de decisões de mérito a respeito do tema, em razão do efeito multiplicador dos processos 

envolvendo a repartição de receitas tributária entre a União e os demais entes federados, estando 

suficientemente demonstrada a atualidade da controvérsia com risco de ofensa à isonomia. Segundo 



informações da PGFN, há divergência de entendimento na esfera administrativa entre a própria PGFN e o 

Tribunal de Contas da União, sem contar a judicialização da controvérsia no STF e na Justiça Federal de Minas 

Gerais e Pernambuco.  

 

Segundo a ministra, a prestação jurisdicional uniforme somente virá, nesse contexto, pela fixação de tese 

abstrata formada em precedente dotado de efeito vinculante, a partir do julgamento do recurso extraordinário 

interposto do IRDR, ou, ainda, da viabilidade na utilização do instrumento previsto no artigo 947 do Código de 

Processo Civil, que dispõe sobre o incidente de assunção de competência. Ela citou trecho do parecer da PGR 

segundo qual "[a suspensão nacional] é medida que evita soluções conflitantes e permite que, não apenas a 

corte regional decida a questão de modo uniforme, mas o próprio Supremo Tribunal Federal fixe, em abstrato, a 

melhor interpretação para as normas constitucionais em análise" 

 

Inovação do CPC 

 

O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) foi inserido no Direito brasileiro pelo Código de 

Processo Civil (CPC) de 2015 como medida de eficiência da gestão de processos pelo Poder Judiciário, inspirado 

na experiência estrangeira de institutos processuais de uniformização da prestação jurisdicional pela 

coletivização de demandas individuais.  

 

O instrumento processual compõe o denominado “microssistema de solução de casos repetitivos”, cuja eficácia 

está fundada na observância do assentado no caso-modelo, pelo que se tem afirmado a valorização do 

precedente com o advento do CPC de 2015, aproximando nosso sistema jurídico, de tradição romano-germânica 

(civil law), do common law (anglo-saxônico), com o propósito de fomentar a segurança jurídica e a igualdade de 

tratamento entre os jurisdicionados. 

 

O sobrestamento dos “processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado ou na região” onde 

admitido o SIRDR e a possibilidade de estender-se esse sobrestamento ao território nacional favorecem a 

racionalidade e a eficiência processuais, contribuindo, assim, para distribuição equânime da jurisdição sobre 

idêntica controvérsia posta em ações judiciais diversas.  

 

A mesma precaução pode ser adotada no processo de decisão dos recursos especial (ao STJ) e extraordinário 

(ao STF) repetitivos, no qual se incluem as sistemáticas da repercussão geral e dos recursos representativos da 

controvérsia, competindo ao relator determinar a suspensão nacional dos processos com a mesma questão de 

direito. A viabilidade dessa medida preventiva nos recursos repetitivos aperfeiçoou a organicidade do novo 

sistema processual brasileiro, considerada a missão constitucional dos tribunais superiores de uniformizar a 

interpretação sobre a legislação nacional. 

 

Processo: SIRDR 1 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ 
 

Serviço de internet via rádio sem autorização pode configurar crime de atividade clandestina de 

telecomunicação  
 

A operação de serviço de internet via rádio é caracterizada como serviço de telecomunicação multimídia que, 

para viabilização de sua exploração, exige autorização prévia da Agência Nacional de Telecomunicações 

(Anatel). Dessa forma, eventual prestação do serviço sem permissão da agência constitui crime de 

desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicação, conforme prevê o artigo 183 da Lei 9.472/93.  

 

O entendimento foi reafirmado pela Quinta Turma ao determinar de que o Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

(TRF2) reaprecie apelação do Ministério Público Federal originada de ação penal contra engenheiro que, 

segundo o MP, teria comandado empresa que explorava, desde 2005, serviço de internet sem autorização da 

Anatel. 

 

Após o recebimento da denúncia, o engenheiro havia sido absolvido pelo juiz de primeira instância, que 

considerou que o serviço de acesso à internet, via radiofrequência, não se enquadra como atividade de 

telecomunicações. Para o magistrado, o serviço prescindiria de autorização da Anatel, o que, por consequência, 

afastaria a incidência do crime previsto pelo artigo 183 da Lei 9.472/97. 

 

Prestação direta 

 

A atipicidade da conduta foi mantida em segunda instância pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região. O 

tribunal entendeu que os provedores de internet se caracterizam como serviço de valor adicionado que não 

prestam serviço de telecomunicação, conforme especifica o artigo 61 da Lei Geral de Telecomunicações. 

 

O relator do recurso especial do Ministério Público, ministro Jorge Mussi, destacou que o STJ possui 

entendimento pacífico no sentido de que a prestação direta de serviços de internet via rádio, sem a autorização 

da Anatel, configura, em tese, o delito de clandestinidade previsto pela Lei 9.472. 

 

Segundo o ministro, a tipicidade é caracterizada ainda que se trate de mero serviço de valor adicionado, 

conforme previsto pelo artigo 61 da mesma lei. Assim, para Jorge Mussi, atesta-se a potencialidade da conduta 

atribuída ao recorrido ofender o bem jurídico tutelado pelo artigo 183 da Lei 9.472/97, razão pela qual não há 

falar em atipicidade. Com a decisão, os autos retornarão à segunda instância. 

 

Processo: RESP 1632698 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Serviço-de-internet-via-rádio-sem-autorização-pode-configurar-crime-de-atividade-clandestina-de-telecomunicação
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Serviço-de-internet-via-rádio-sem-autorização-pode-configurar-crime-de-atividade-clandestina-de-telecomunicação
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Serviço-de-internet-via-rádio-sem-autorização-pode-configurar-crime-de-atividade-clandestina-de-telecomunicação


JULGADOS INDICADOS 
 

0053877-54.2017.8.19.0000 
Rel. Des. Gilberto Campista Guarino 

J. 31.01.2018 e P. 02.02.2018 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM. DIREITO À EDUCAÇÃO. 

INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO QUE 

OBJETIVAVA O FORNECIMENTO DE VAGA EM CRECHE INTEGRANTE DA REDE PÚBLICA OU 

CONVENIADA COM O MUNICÍPIO, PRÓXIMA À RESIDÊNCIA DA AUTORA. ALEGADA NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IRRESIGNAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 213, §1º, DO ESTATUTO DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE. DIREITO À EDUCAÇÃO, ASSEGURADO NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (ART. 

227). NÃO INCIDÊNCIA PURA E SIMPLES DO PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL. PRECEDENTE DO 

C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA 

MEDIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: DICAC 

 
 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
Artigo Jurídico 
 

Senhores Magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos Artigos 

Jurídicos do Banco do Conhecimento.  

 

Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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